
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÂO  PAULO

Rs.  N.” 0 9 1

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A NS 11.195

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 19 de março de 1997, o ser
vidor GERALDO CÉSAR DE CAMPOS RABELO, Registro n^ 4.215, do 
cargo de Veterinário, NÍvel M5A", no regime da C.L.T., lotado 
no Departamento de Vigilância Sanitaria da Secretaria de Saude 
desta Prefeitura Municipal, conforme pedido feito em requeri
mento protocolizado sob o n® 1.276 de 21.03.97, o qual foi "De 
ferido" de acordo com....a-4 -ttruiiiiaçãüiiTfei OubScui >j Laxl^a^ de Recur
sos Humanos.

gistre-se e cumpra-se.
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